A Reforma do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorréncia- SBDC

Vimos desde a Lettericia 25, de 17/09/2007, até a de nimero 28, o que é o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorréncia - SBDC e suas trés institui¢cdes basicas, a saber, a
Secretaria de Acompanhamento Econdmico - SEAE, do Ministério da Fazenda, a
Secretaria de Direito Econdmico - SDE, do Ministério da Justica, e o Conselho
Administrativo de Defesa da Concorréncia- CADE, autarquia do Ministério da Justica.

Grosso modo, a atuacdo dos Orgdos de defesa da concorréncia se volta para trés
dimensbes. (i) o controle de estruturas de mercado, via apreciacdo de fusbes e
aquisicies entre empresas (atos de concentracdo), (ii) a repressdo a condutas anti-
competitivas e (iii) a promocdo ou "advocacia’ da concorréncia.

No entanto, apesar de ter uma aparéncia organica, a légica em que foi constituido o
SBDC vem recebendo criticas e sugestbes de reforma, e desde 2004 tramita no
Congresso Nacional um Projeto de Lei (N° 3937/2004) indicando alternativas ao seu
atual formato. As principais questdes/problemas apontadas por agqueles que vém
sugerindo mudancas séo as seguintes (tais informagdes foram colhidas em apresentacéo
conjunta do SEAE/SDE/CADE ao Congresso Nacional):

*Desenho institucional ineficiente

—Excesso de 6rgéos com redundéncia de atribui¢des

—Altarotatividade de pessoa dificultando formac&o de corpo técnico especiaizado
*Necessidade de melhoria na analise de fusdes e aquisi¢oes

—Andlise aposteriori das fusdes e aquisi¢des incentivando fatos consumados:
*Procrastinacéo na apresentacéo de informagdes a SEAE e SDE nos casos complexos
*“Enxurrada’ de pareceres na véspera do julgamento pelo CADE

*Foco em aspectos processuais para contestacdo judicial das decisdes do 6rgao
—Falta de foco na andlise e julgamento dos casos real mente complexos
*Necessidade de maior investimento em investigacdo de condutas
—Sofisticacdo das préticas exige instrumentos adequados de investigacdo
—Judicializacdo dos processos requer estrutura parainteragir com judiciario
*Promocao/advocacia da concor réncia ainda insuficientes

*Necessidade de aumentar enforcement das decisdes do Conselho

As propostas de mudangas que vém sendo sugeridas sdo as seguintes:

*Meéelhoria no desenho institucional

—Constitui¢cdo de um Unico 6rgdo com autonomia entre instrucdo e julgamento
—Aumento da autonomia das decisdes

—Ampliagéo e especializagdo do corpo técnico

—Adequagdo institucional para demanda crescente

*Melhoria na andlise de fusdes e aquisicoes

—Analise prévia das fusdes e aquisicoes

—Meéelhoria de foco com mudanca do critério de notificacéo

—Instituicdo de trés tipos de andlise, com prazos delimitados e conhecidos
—Possibilidade de acordos para acelerar instrugdo

*Maior investimento em investigacéo de condutas

—Foco maior das investigagbes com clarificagdo de trés tipos de procedimentos e
decisdo rapida da Superintendéncia nos casos simples



—Agilizacdo da producdo de provas e do processo de instrugcdo com Procuradoria
propria nessa fase

—Definicdo mais clara de regras de execucdo, tornando mais efetivas as decisdes do
Conselho

I nvestimento em promogao/advocacia da concorréncia

—Criacéo do DEE (CADE) e novo foco da SEAE em promog&o da concorréncia
aumentam énfase em promocéo e permitem melhor coordenacdo entre controle de
estruturas, repressao e advocacia da concorréncia.

A figura abaixo daumaidéiageral do que seria a estruturacéo do SBDC apds areforma
proposta.

MUDANCAS NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO SBDC
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Nosso comentario geral € o de que tais propostas de melhorias parecem indicar um
desconhecimento de um dos fenbmenos mais marcantes da sociedade contemporanea,
que é o da producéo (distribuida e compartilhada) de informacao e conhecimento em
rede, através de ferramentas poderosas de informagdo e comunicacdo, como a Internet.

Ao invés da indicagdo de propostas de disseminacéo de informac&o, onde um publico
maior (de especialistas ou técnicos interessados) tivesse a oportunidade de opinar
tecnicamente sobre questfes de defesa da concorréncia (respeitando-se as clausulas
pertinentes de sigilo comercial), através, por exemplo, de consultas publicas periddicas
(como vém fazendo varios 0rgdos da administracéo publica federd), privilegia-se uma
concentragdo da informacdo nas maos de uns poucos técnicos do governo, ou de
assessores convidados, como se 0S mesmos tivessem 0 tempo e as condi¢des gerais
necessarias para um processamento (de volume crescente) expedito de tantos processos
(ademais, com a proposta de andlise prévia de fusdes e aquisi¢des, mantidas as atuais



condigdes vigentes na administracdo publica, cremos que tal medida podera promover
um verdadeiro estrangulamento na din@mica das transagdes econdémicas ho pais).

Neste sentido, somos de opinido que tais propostas de reforma do SBDC ainda merecem
uma discussdo mais aprofundada. Afinal, como diria o filésofo Jurgen Habermas, ndo
existe somente a racionalidade instrumental voltada ao éxito; ha que se atentar para a
racionalidade comunicativa, voltada ao entendimento das partes, para que o desgjado
éxito sgja alcancado!

Se vocé ainda ndo definiu sua estratégia competitiva, sinta-se a vontade para nos
contatar!
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